
 Decretos
 DECRETO Nº 68.298, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas 
repartições públicas estaduais no ano de 2024 e 
dá providências correlatas.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Serão considerados pontos facultativos nas 

repartições públicas estaduais, no ano de 2024:
I - 12 de fevereiro, segunda-feira - Carnaval;
II - 13 de fevereiro, terça-feira - Carnaval;
III - 14 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto facultativo 

até às 12 horas);
IV - 30 de maio, quinta-feira - Corpus Christi;
V - 31 de maio (sexta-feira, em seguida ao Corpus Christi);
VI - 8 de julho (segunda-feira, véspera do feriado de 9 de 

Julho, data comemorativa do Dia da Revolução Constitucio-
nalista);

VII - 28 de outubro (Dia do Servidor Público);
VIII - 24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo 

após às 12 horas);
IX - 31 de dezembro, Véspera do Ano Novo (ponto faculta-

tivo após às 12 horas).
Parágrafo único - Será considerado, ainda, ponto facultativo, 

nas repartições públicas estaduais sediadas no Município de São 
Paulo, o dia 26 de janeiro (sexta-feira, em seguida ao feriado de 
Aniversário da Cidade).

Artigo 2º - O recesso para comemoração das festas de final 
de ano nas repartições públicas estaduais compreenderá os 
períodos entre 23 e 27 de dezembro de 2024 (Recesso - Natal) e 
entre 30 de dezembro de 2024 e 3 de janeiro de 2025 (Recesso 
- Ano Novo).

Parágrafo único - Os servidores poderão se revezar nos dois 
períodos comemorativos estabelecidos no "caput" deste artigo, 
preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento 
ao público.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto nos incisos V e VI e 
no parágrafo único, todos do artigo 1º, e no parágrafo único do 
artigo 2º, os servidores deverão compensar, em até 180 (cento 
e oitenta) dias, iniciando-se a partir do primeiro dia útil após 
a publicação deste decreto, as horas não trabalhadas à razão 
de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que 
estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 4º - Os feriados declarados em lei municipal de que 
tratam os incisos II e III do artigo 1º e do artigo 2º da Lei federal 
nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão observados pelas 
repartições públicas estaduais nas respectivas localidades.

Artigo 5º - Os dirigentes das autarquias estaduais e das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Às repartições públicas estaduais que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcio-
namento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.

Artigo 7º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Piai Silva Filizzola
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Marilia Marton Correa
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Renato Feder
Secretário da Educação
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marcelo Cardinale Branco
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Sonaira Fernandes de Santana Souza
Secretária de Políticas para a Mulher
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Nascimento Silva Junior
Secretário de Desenvolvimento Social
Lais Vita Merces Souza
Secretária de Comunicação
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Osvaldo Nico Gonçalves
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Segurança Pública
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária

Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Helena dos Santos Reis
Secretária de Esportes
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Lucas Pedreira do Couto Ferraz
Secretário de Negócios Internacionais
Leonardo José Mattos Sultani
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Gestão e Governo Digital
Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Parcerias em Investimentos
Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024.

 DECRETO Nº 68.299, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2024

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de 
orientar a elaboração de estudos, propostas de 
ações e demais providências destinadas à aplica-
ção, no âmbito do Poder Executivo, dos §§ 2º e 
3º do artigo 98 da Lei federal nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Casa Civil, Grupo de 

Trabalho com o objetivo de orientar a elaboração de estudos, 
propostas de ações e demais providências destinadas à aplica-
ção, no âmbito do Poder Executivo, dos §§ 2º e 3º do artigo 98 
da Lei federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
será composto por 1 (um) representante e respectivo suplente 
dos seguintes órgãos e autarquias:

I - da Casa Civil, a quem caberá a coordenação dos tra-
balhos;

II - da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
III - da Secretaria de Gestão e Governo Digital;
IV - da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
V - da Secretaria da Saúde;
VI - da Secretaria da Educação;
VII - da Secretaria da Segurança Pública;
VIII - da Secretaria da Administração Penitenciária;
IX - da Procuradoria Geral do Estado;
X - do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de 

São Paulo - IMESC;
XI - do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual - IAMSPE.
§ 1º - Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados 

pelos Titulares dos órgãos e entidades no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de publicação deste decreto, e 
serão designados mediante ato do Secretário-Chefe da Casa 
Civil.

§ 2º - O coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar 
representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou priva-
das, além de pessoas que, por seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir para realização do objeto do 
Grupo de Trabalho.

§ 3º - As funções de membro do Grupo de Trabalho não 
serão remuneradas, mas consideradas serviço público relevante.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
deverá apresentar à Casa Civil os estudos realizados, relatório 
conclusivo e propostas de ações no prazo máximo de 90 (noven-
ta dias), a contar da data de sua instalação.

§ 1º - O prazo a que se refere o "caput" deste artigo 
poderá ser prorrogado, por igual período, por uma vez, mediante 
decisão fundamentada do Coordenador do Grupo de Trabalho.

§ 2º - Dentre as propostas referidas no "caput" deste artigo, 
deverá constar minuta de decreto voltada a disciplinar a aplica-
ção, no âmbito do Poder Executivo, dos §§ 2º e 3º do artigo 98 
da Lei federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Leonardo José Mattos Sultani
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Gestão e Governo Digital
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Renato Feder
Secretário da Educação
Osvaldo Nico Gonçalves
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Segurança Pública
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
FELÍCIO RAMUTH
Vice-Governador em Exercício, no Cargo de Governador do 

Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 68.301, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2024

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 67 da 
Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 422-C ao Regula-

mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a 
seguinte redação:

“Artigo 422-C - A empresa concessionária de serviço público 
de distribuição de gás canalizado poderá, independentemente 
de autorização, estornar o débito correspondente ao valor do 
imposto destacado em documento fiscal relativo ao fornecimen-
to de gás canalizado, observado os procedimentos previstos em 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamen-
to, nas seguintes hipóteses:

I - erro de fato ocorrido no faturamento das operações ou 
na emissão do documento fiscal;

II - erro de medição, de faturamento ou da tarifa aplicada às 
operações discriminadas no documento fiscal;

III - verificação de procedência em decorrência da formali-
zação de discordância do consumidor, relativamente à cobrança 
ou aos respectivos valores das operações discriminadas no 
documento fiscal;

IV - cobrança em duplicidade.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024.
OFÍCIO N° 613/2023 - GS-SRE
Senhor Vice-Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0014922824), 

que introduz alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A presente proposta acrescenta dispositivo no Regulamento 
do ICMS com o objetivo de permitir, independentemente de 
autorização, o estorno do débito do imposto destacado em 
documento fiscal relativo ao fornecimento de gás canalizado, 
nas hipóteses que especifica.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
FELÍCIO RAMUTH
Vice-Governador em Exercício, no Cargo de Governador do 

Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 68.302, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2024

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
66.373, de 22 de dezembro de 2021, na Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, no Convênio ICMS 199/22, de 
22 de dezembro de 2022, e no Convênio ICMS 15/23, de 31 de 
março de 2023,

Decreta:
Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do artigo 3º do 

Anexo IV do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o § 1º:
“§ 1º - Em relação ao imposto retido antecipadamente por 

substituição tributária, o estabelecimento será enquadrado no 
CPR 1200, exceto com relação às mercadorias abrangidas pelo 
§ 3º deste artigo.”; (NR)

II – o “caput” do § 3º, mantidos os seus itens:
“§ 3º - Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo 

e suas bases, a central de matéria-prima petroquímica – CPQ, a 
unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento 

 DECRETO Nº 68.300, 
DE 3 DE JANEIRO DE 2024

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 
156/23, de 29 de setembro de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso IV do “caput” do artigo 2º do Anexo 

XVII do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“IV - elaborar e apresentar, na forma do § 6º, livro Razão 
auxiliar contendo os registros das contas de ativo, passivo, resul-
tado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, isentas e 
não-tributadas, de todas as Unidades da Federação onde atue, 
de forma discriminada e segregada por unidade federada.”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o § 6º ao artigo 2º do Anexo 
XVII do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação:

“§ 6º - Quando solicitado pelo Fisco, as empresas de 
comunicações deverão disponibilizar, em meio magnético ou 
eletrônico, o livro Razão auxiliar a que se refere o inciso IV e os 
respectivos documentos que comprovam os lançamentos nele 
efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e 
livro contábil diário e seus auxiliares, no prazo de até 15 (quinze) 
dias contados da ciência da notificação, podendo ser solicitados 
livros, documentos e informações relativos a fatos geradores 
que não tenham sido simultaneamente atingidos pelos prazos 
decadencial e prescricional.”

Artigo 3º - As empresas de comunicações às quais se aplica 
o regime especial previsto no Anexo XVII do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, deverão, quando soli-
citado pelo Fisco, disponibilizar livro Razão auxiliar referente a 
períodos anteriores à vigência deste decreto, contendo os regis-
tros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, despesas e 
receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de todas 
as unidades da Federação onde atue, de forma discriminada e 
segregada por unidade federada, acompanhado dos respectivos 
documentos que comprovam os lançamentos nele efetuados, 
inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil 
diário e seus auxiliares.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 1º de dezembro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024.
FELÍCIO RAMUTH
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024.
OFÍCIO N° 610/2023 - GS/SRE
Senhor Vice-Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0014796095) 

que altera o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A presente proposta visa implementar na legislação pau-
lista o Convênio ICMS 156/23, de 29 de setembro de 2023, que 
altera o Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, 
que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do 
ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações.

Para tanto, a medida altera e acrescenta dispositivos do 
artigo 2º do Anexo XVII do RICMS, passando a prever que:

a) as empresas de comunicações submetidas ao regime 
especial previsto no referido Anexo deverão elaborar e apre-
sentar livro Razão auxiliar contendo os registros das contas de 
ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas auferidas, 
tributadas, isentas e não-tributadas, de todas as Unidades da 
Federação onde atue, de forma discriminada e segregada por 
unidade federada;

b) quando solicitado pelo Fisco, as empresas de comunica-
ções deverão disponibilizar, em meio magnético ou eletrônico, o 
livro Razão auxiliar e os respectivos documentos que compro-
vam os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, fatu-
ras, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares, em 
até 15 (quinze) dias contados da ciência da notificação, podendo 
ser solicitados livros, documentos e informações relativos a fatos 
geradores que não tenham sido simultaneamente atingidos 
pelos prazos decadencial e prescricional.

Por fim, a medida estabelece que as empresas de comuni-
cações submetidas ao regime especial previsto no Anexo XVII 
do RICMS deverão disponibilizar, quando solicitado pelo Fisco, 
livro Razão auxiliar referente a períodos anteriores à vigência 
deste decreto, contendo os registros das contas de ativo, passivo, 
resultado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, isen-
tas e não-tributadas, de todas as unidades da Federação onde 
atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada, 
acompanhado dos respectivos documentos que comprovam 
os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, 
escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares.
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